
INE:XIGIBILIDÀDE N. TNOOOOl /202{
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" ÍN OOOl/2024

co}IIRÀTo N' : 00030/202{-cPL

TER},4O DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CEIEBRÂI.í A PREFEITURÀ MUNICIPA], DE MOGEIRO

E NP TECNOLOGÍÀ E GESTÀO DE DÀDOS ITDA, PÀRÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONPOR}'ÍE

D]SCRIMINADO NESTE ]NSTRUMENTO NA EORI'ÍÀ ABA]XO:

Pelo plêsente instru,'nento de contrâto, de um lado Prefeitura Municipaf de Mogeiro - Av'
Presidente João Pessoa, 4J - Centro - Mogeiro - PB, cNPJ no 08.866.501/0001-67, neste âto
representada pefo Prefeito Antonio José Eerreira, Brasileiro, soltêiro, Enpresario, residente e

do!0ici1iâdo na Sitio Pintado de Cirnâ, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, cPF n' 840.199.644-91,
Carteira de Identidade n" 3360118 SSPPA, doravantê sinplesmentê CONTRÀTANTE, e do outro lado NP

TECNOLOGTA E GESTÀO DE DADOS LTDA - R IZABEL A REDENTORA, 2356 - CENTRO - SAO JOSE DOS PINHÀIS

- PR. CNPJ ^" O1 .'19'1 .gü/A001-95, doravante simplesmente CONTRÀTADO, decidiram âs paltes
contratantes assinar o presente contrato, o quà1 sê regerá pe1âs cláusufas e condiÇões seguintes:

PREEEITURÀ MUNICIPÀJ, DE }'OGEIRO
SETOR DE COl.rrRÀTÀçÃO

CIÁUSI'II PRII.'EIRA - DOS FONDÀMENTOS:

Este contratô dêcorre da lnexigibilrdade de LlcitaÇão n" IN00001/2024, processâda nos termos
Lei Eedêral nÔ 14.133, de 1o de Abril de 2A21i Leí Compfementar no 123, de 14 de DezêÍrbro
2006; e legislaÇâo pertinentê, consideradas as alterâÇÕes postêrioles das refêridas normas,
quais os contràtantês estáo sujeitos como tambén às cláusulas destê contaato.

ESTÀDO DÀ

efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇâo do indÍce de reai ustamento, o Contr
a 1nportância calculada pelê ú1tima variaçâo conhecÍda, li
tão logo seja divulgado o lndice definitivo. Fica o contrat
cá1culo referente ao reaiustamênto dê preços do vâ1or rema
Nas aferiÇôes finais, o índice utÍ.Iizado para rêajuste sêr

da
de
às

cuÚsl,!À sBGollDÀ - Do oB,lEÍo:
o prêsente contrato, cujâ lavratura foi autorlzada pela Portaria n" IN 00001/2024-42, de 29 de

Janeiro de 2024, teln por objeto: conttâtaÇào dê empresa espêc.ializada na plestâÇão de serviços
de pesquisa e compâração de prêÇos no slstema on line do llBANco DE PREÇoS! com base nos preÇos
praii.áaos pela âdministraÇáo púb1ica rêferente aos resultados de IicitaÇão adiudicados e

homoloqados.

o servi.Ço deverá ser executado rigorosamênte de acordo com as condiçóes expressas nêste
instru$ento, propostâ apresentada, especificaÇõês técnicas correspondent e s , processo de

Inexigibilidade de LicitaÇão n" INOO001/2024 e instnlÇões do Contratante, documentos esses que

ficam fazêndo partes integrantes do presente conttatoT indêpendente de tlanscriÇão; ê sob o

regine de ernprêitada por pxeÇo 91obal

CIJ{USULÀ TERCEIB,À - DO 1IÀIôR A PREÇOS I

o vâlor total dêste contrato, â base do preÇo proposto, é de R§ 11.960,00 (oNzE MIL E NOVECENTOS

E SESSENTA REAIS ) .

UNIDÀDE QUÀNAIDÀDE P.UNITÀRIO P. TOlÀ!
11.960,00 1r.960,00

CLÁI,SuIÀ QUÀRTÀ - DO REÀ.,ÚSIÀI,íENTO EM gEI.TIDO ESTRITO - REàfl'STE:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uil ano'
oeniro do prazo de vigência da contratação e mediante solj.citâÇão do Contratado, os preÇos

poderâo soirer realust; após o interreqno de r,rn ano, na mesma propor:Çâo da vêriaÇão vêr.ificada
no IpcA-lBGE âcurnulado, tOmando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a oêorrência da anuâIidade'
llos iealr.rstes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano seIá contado a pârtlr dos

ante pagará ao Cont ratado
diferenÇa correspondente

do a aplesentar memória de
empre que este ocorrer

L

s cent e,
obr

do ob

iamente. o definitivo

CODIGO

icontratação de empresa esPecializada na prestaÇãol UND

I la" serviÇos de pesquisê e compàrÀÇão de preços nol I I { I

: isrstema on line do O8ÀNco DE PREÇos' com bàse nosi I I I I

I breçoe praticêdos Pelô adminis!!àÇào pubrical I I I I
I l'"rerentê aos resultados de lrciraÇào êdiud.icàdos el I I i I

I homoroqaaos. ,_ I I | .l .....=,1
t-



Caso o índ-ice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forllla nâo possâ
mais aer utili"zado, será êdotado, em substj-tuiÇão, o que vier â se! determinado Pela legislação
então em vigor.
Na ausênciâ de previsáo legal quanto ao indice substj-tuto, as partes elegeráo novÔ indicê
oficial, para !eajustamento do preÇo do valol remanescente, por meio de têrÍno aditivo'
o iegistro da variaÇão do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podêrá sêr
lealizado por simples âPost1la.
o prazo pa!ô resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeilo, quando

toi o calo, será de âté um mês, cootado da data do fornêcimento dê documentaÇão conProbatória
do fato imprevisíve1 ou previsível de consequência incalculável, obsêrvadas as disposiÇôes dos
Arts. 124 a 136, da Leí 14.L33/21.

CLliUSt'LÀ QÚÍNÍÀ - DA DOIÀçÃO I

Às despesas corre!ão pol conta dâ sêgrllnte dotaÇão, constaote do orÇanento vigente:
Recursàs Ordinários: LEI MUNICIPAL 4Ag/2023 02,020-SEC.DE ADMINISTRÀCAO E PLANEJAMENTO

A2O2A.04.I22.2AA3.2OO6 - MÀNUTENCAO DAS ATÍVIDADES DA SEC DE ÀDM E PI,ÀNEJAM 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JUR]DICÀ 5OO

crÁusur.À sExrÀ - Do PÀGÀlrltÍro I

o pagamento será efetuado mediante processo rêgular e em observância às nolmas e plocedimêntÔs
aoàtáaos pelo contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Í,ei 14.133/21; da

sêguinte maneiral parâ ocorrêr no prazo de trrnta dj-as, contados do período de adinplenento.

cLi{UsuLÀ SÉTrlA - DOS PRÀZOS E DÀ \rIGÊNCIÀ:
Os prazos máximos de inlcio de etapas de execuÇáo ê de conclusâo do objêto ora contratado, que

admitem prorrogaÇão nas condiÇóês e hipóteses previstas na Lei 14.133/21., estão àbaixo indicâdos
ê sêrão considerados da assinatura do Contrato:
â - Inicio: Imediato i
b - Conclusâo: L2 (doze) meses.
A v1gência do presente contrato será determinada:
assinatura; podendo se! plorrogada, nas hipótêses
u.133/27.

até 76/02/2A24, consideradâ da data de sua
e nos termos dos Ants. 105 a 114, da ],ei

cLÁusvLÀ orTÀrrÀ - DÀ§ oBarcÀÇõrs Do cotÍlRÀtÀlÍlE i
a - Efetuar o paganento relativo a execuÇão do serviço efetivamente realizado, de acordo con as
respectivas c.Iáusulas do preseÔte contrâtoi
b - propolcionar ao contratado todos os meios necessários para â fiel exêcuÇáo do serviÇo
contratàdo;
c_Notiflcârocontratadosobrequalquerirregularidâdeencontradaquantoàqllalidadedo
serviÇo, exereendo a mâis amplà ê compfêta fiscâlj-zaÇão, o que não eximê o contrâtado de suas

responsabilidades contratuals ê leqais i
d: Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, confome
rêquisito; estabelecidos nâ norma vigente, ou pelos aespectivos substitutos, especiafnente pára

co;rdenar âs atividades relacionadas à fiscâIizaÇão e acompânhar e fiscal'izar a suà execuÇão,

rê spect ivament e, permitida a contrataÇão de terceilos para âssistência e subsídio da fiscafizaÇão
com informaÇõês pertinentes a êssa atriblriÇão;
ê - observar, e; conpatibilidade com o objeto deste contrato, as disposlÇôes dos Àrts' 115 a

123 da Lei 14.133/27.

cr.iiusgrÀ NolIÀ - DÀs OBRrGÀÇõES DO COIiTR]ÀEâDO:

a - Executar dêvidamênte o serviÇô dêscrito na cIáusu1a correspondente do prêsente contrato,
dentro dos rôelhorês parámetros dê qualidade estabelecidos pàra o ramo de atividadê relacionada
ao objeto contratual, con observância aos prazos estipulados;
b - nésponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaÇão fi§cal, civil,
tributá;iâ e trâbalhistê, bem como por todas âs despesas e colnploÍtissos assumidos, à qualque!
título, pe!ânte seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Mant;r prepôsto capacitado e idÔneo, aceito pelo Cootratânte, quando da execuçâo do contrato'
que o reprêsente lntegralliente em todos os Seus atos;
á _ p"irniti. e facititar a fiscalj.zaÇâo do contratante devendo prestar os infôrmes e

esclarecimentos solicitadosi
ê - será responsável pelos danos causados diIêtamente ao cÔntratante ou â terceiros, dêcolrentês
de sua culpâ ou dolo na execuÇão do contrâto, não excluindo ou reduzindo essa responsâbilidade
a fiscalizaÇão ou o âcompanhamento pêIo órgão interessado;
f _ Nâo ceder, transferii ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instruoento, sen

o conheclmento e a devida autorizaÇão explessa do Contratante;
Mantêr, durante a vigêncià do contratof em compatibillda de com as obr:igaÇÕes assumidas,

spectivo processo dê contrataÇão
sempre que solicitado;

om deficiência, Parâ ieab-ilitado
cargos previstas em outras
sempre que solicitado pelo

argos, com a indicaÇão dos

disposiÇões dos Arts' l'l-5 à

todas as condiÇões de reguLaridade e quafrficaÇão exigidas no re
direta, aplesêntando âo contrâtante os documentos necessários,

ei pâra pessoê c
como as leservas de

uÇao do cont
dessa re

i - ôbsêrvar, em compatibilidade com o obieto dêste c
123 da Lei 14,133/21.

h - Cr,mprir a reserva de cargos Prevista em I
da Prevj,dência Social ou pâra aprendiz, bem

nollnas específicas, ao longo de toda a exec
Contratànte, deverá comprova! o culnprimento
empregados que preenche!êm as referidas vagas;

t rât o,

rva
ato,



cr,rigssr,À oÉcna - DÀ Àt,aEaÀÇÀo e rxrrxção:
Este contrato poderá sel alterado com a devidâ justificativa, unilateralnente pelo contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇõês prêvistas nos Arts. 124 a 136 e sua
extioÇão, formalmente motivadâ nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampLa
dêfêsa, ocorrerá nas hipótêses e disposiÇôes dos Àrts. 137 a 139, todos da Lei 74.133/21,
Nas altêraÇões unilêtêrais a que se refere o inciso r, do caput do Art. 124, da Lei 14,1'33/27,
o Cootratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condlÇôes contratuâis, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviÇos, de até o respêctivo limite fixado no Art. 125, do nêsno diplomâ
1ega.l, do valo! inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá e)aceder o

Iimite estabelecido, sâ]vo as supressões resultantes de acordo celebrado entrê os contlatantes.

cLÁusur.À oÉcna pnno:m - Do REcEBn{ENro:
Executada a presente contratação e obsêrvadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes
pâctuadas, os procedimêntos e condiÇôes para receber o seu objêto pelo Contràtante obedecerâo,
conforme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Iêr 14.133/21.
por se tratar de se!vi.Ço, a assinatrlra do terrno detafhado de recebimento provisór1o, se dará
pelas partes, quando verificado o clr,'nprimento das êxigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
diês da comunicaÇão êscrita do Contatado, No caso do têrmo detalhado de recebimento dêfinitlvo,
seiá emitido e assinaturê pelas partes, apênas após o dêcurso do prazô de observaÇão ou vistoria,
que coitprove o atendimento das exigências contratuals, nâo podendo essê prazo ser supêrior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devldanentê justificado§.

cl.Ágsur,À oÉCN,À SPGI,NDT - DÀS PENÀI,IDÀDES:
O Iicitantê ou o Contratado será responsâbil.i.zado àdÍin i st rat ivamentê, facultada a defêsa no
prazo legal do interessado, Pelas infrâÇôes Previstas no Art. 155, da Lei 14.733/21 ê sêrão
aplicadas, na forma, êondiqões, regras, plazos e procêdinentos definidos nos Àrts. 156 a 163,
do mesmo diploma legâ-I, as seguintes sanÇôes: a - advertência aplicada exclusivâ ente pela
infraÇâo admlnisttativa de dâr causa â inexêcuÇào parcial do contrato, quândo nào se lustj.ficar
a iÍnposiçâo de penalidade mais gravê; b - multà dê nora de 0,53 (zêro virgulâ cinco por cento)
âplicada sobrê o valor do contlato, por dia de atr:aso injustiflcado nâ execuÇão do objeto da

contrâtâÇão, c - multa de 109 (dez por cento) sobre o valor do contrâto por qualquer das
rnfraÇôes administrâtivas previstas no refe!ido Art. 155; d - imped.imento dê licitar e contatâr
no àilcito da AdministlaÇâo Pública direta e indireta do ente fedelativo qr.re tiver aplicâdo a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicadâ ao responsávê1 pelas infraçõês adminlstrativas
previstas nos incisos II, IIÍ, IV, v, vI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

lustificar a imposj.Çâo de penalidadê mais glave, e - declaraÇâo de inidoneidade para licltar ou

contrata! no âÍüito da ÀdministraÇão Púb1-ica direta e indireta de todos os entes federatj.vos,
pêIo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveL pelâs infrações administrativas ptevistas nos
incisos vIIr, Ix, x, xI e xII do caput do referido Àrt. 155, bem cono pe1âs inflaÇões
administrativas prêvistas nos incisos rr, III, IV, v, vI e vlr do caput do mesmo artigo que
justifiquêm a impostção de pena.Iidade mais grave que a sanção referida no § 4o do refêrido Art.
156; f 'aplicaÇão cunuladà dê outras sanÇões previstâs na Lei 14.133/21.
Se o valor da nulta or-t indenizaÇão dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicáção
âo contratado, sêrá âutomâticamente descontado da primeilâ parcela do pagamento a quê o

Contratado vier a faze! jus, acrescido de juros moratórios de 18 (un por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLriusmÂ DÉcDÀ TERcETBÀ - DÀ co,íPEnsÀÇÀo rr:NÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instru.nento, e dêsde que o Côntratado
nâo tenha concorriclo de alguma foína para o atraso, será admitida a compênsaÇào financeira,
dêvida desde a data Limite fixada para o pagahento até a data correspondente ao efetivo pagàÍnento
da parcela. Os encargos moratórios dêvidos em razão do atraso no pagâmento serão ca1cu1ãdôs com

utilização dâ seguinte fórmufa: EM = N x VP, I, onde: EM: encargos molatórios; N = nrimero de

diâs entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, vP = vâlo! da parcela a

ser paga; e r = lndice dê cornpensaÇão financeirâ, àssim apurado; r = (Tx + 100) :365, sendo Tx

= peicàntual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, na suâ falta, um novo índice
adàtado peto Governo Eedêtâ1 que o substltua. Na hipótese do referido indice estâbelecido par:a

a compensação financei!a venha a ser extinto ou de quafquer fofina não possa nais ser utilizado,
será àdotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela 1egislaÇão eotão em vlgor.

crÁIrsuÍ,À DÉcruÀ QIrÀRrÀ - DÀs oB§rcÀÇÕEs PERTTNEI'ITES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lêi nô 13.109, de 14 dê Agosto de 2018, que é a

Lei Ger.al de ProteÇão de Dados Pessoâis LGPD, quanto a todos os dados Pessoais a que tenham
âcêsso em razão deste contlato, independenteÍnente de declaraÇâo ou de aceitaÇão expressa'
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidâdes que justificaram seu

àcesso e de acordo con a boa-fé e com os principios do Art' 6o, da l,ei 13.?09/18'
c - É vedado o compa r t i thamento com telcej.ros dê qualquer dâdo obtido, fora das hipótesês
pernitidas em Lei,
d - constitul atribulÇão do contratado oriêntar e tle1nar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, lequisitos e responsabilidades decorrentes da I,GPD.

e - o Contratante deve!á ser informado, no prazo de cinco dias úteis soble todos os contrâtos
de suboperaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Cont rêtado.
f - O contratado devêrá exigir de suboperadores e subcont ratados
presente cláusu1a, permãnecendo integ ra lmente rêsponsáve1 arantir sua observância
g - O Contratante poderá !êalizar diligêncià para aferi rimento desta c1áusula, devendo
o Contratado atender pronta ente eventuais pedidos de c

o cumprinento dos deveres da

prova o formulados.



h _ o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, pror:logáve1 mediantê
justificâtiva, gualsquer inforÍLaÇões acêlca dos dados pessoais parâ cumprimentÔ da LGPD,

inclusivê quanto a eventuâl dêscarte reà1izado.
i - Têrminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado êl1miná_1os,
con exceÇão das hipóteses do Art, 16, anüos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÇâo do cumprimento de obrigâções
.Iegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigâçôes.
I I os bancos dê dados formâdos a parti! da execuÇáo do objeto deste contrato, notadanênte
àqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em anbiente v1!tua1
cántrotado, com registxo individual rastrêável de t!âtâmentos leêIizados, conforme Art. 37, da
Lêi 13.709,/18, com cada âcêsso, data, horário ê rêgistro da fj'nalidade, para efêito de
responsabilizaÇâo, em caso de êveotuâj.s ornissões, desvlos ou abttsos. Os rêfe!idos bâncos de

dâdos dêvem ser desenvolvidos em formato interoperáve1, a fim de garantir a reutilizaÇão dêsses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O prêsente contrâto está sujelto a alteraÇõês nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dadás pessoais, quando indicâdo pelã àutoridade competente, em especiaf a Àutoridade Nâcional
de ProteÇão de Dados ANPD, por: mêio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas nê fÔrmâ da

LGPD.

cúusu,À DÉCD{A eurNTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste
Itabaiana.

E, por estarên de pleno acordo. foi i-avrâdo
assinado pelas par.tes e por duas testemunhas'
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